
                

                              CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

                    E DO ADOLESCENTE - VISTA ALEGRE/RS 

 

EDITAL Nº 02/2019 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE VISTA ALEGRE (COMDICA), no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº. 1853/2015, Resolução do 

COMDICA nº. 03/2019 e pela Lei Federal nº. 13.842/2019, torna público a prorrogação 

do prazo para inscrição no processo de escolha bem como a alteração no item 3.1 do edital 

01/2019, onde se lia: 

 

3. DO CONSELHO TUTELAR 

 3.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de desempenhar 

funções administrativas direcionadas ao cumprimento dos 

direitos da criança e do adolescente, sendo composto por 05 

(cinco) membros titulares, escolhidos pela comunidade local para 

mandato de 04 (quatro) anos, permitida 01 (uma) recondução, 

mediante novo processo de escolha em igualdade de condições 

com os demais pretendentes;  

Devendo ler-se: 

3. DO CONSELHO TUTELAR 

 3.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de desempenhar 

funções administrativas direcionadas ao cumprimento dos 

direitos da criança e do adolescente, sendo composto por 05 

(cinco) membros titulares, escolhidos pela comunidade local para 

mandato de 04 (quatro) anos, permitida  recondução, por novos 

processos de escola (redação alterada pela Lei  Federal nº 

13.824, de 2019 ) mediante novo processo de escolha em 

igualdade de condições com os demais pretendentes;  
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Torna público ainda a prorrogação do prazo para inscrição, para o Processo de 

Eleição Suplementar de Conselheiros Tutelares, até 05/06/2019. Ficando alterado o 

cronograma no ANEXO I do Edital 01/2019 que passa a vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO I 

CRONOGRAMA: 

EVENTO  DATA 

Publicação de Edital  05/04/2019 

Período de Inscrição 15/04/2019 a 05/06/2019 

Analise dos requerimentos de inscrição 06/06/2019 a 07/06/2019 

Publicação da lista dos candidatos com 

inscrição deferidas 

10/06/2019 

Prazo para recurso das inscrições não 

homologadas  

11/06/2019 a 14/06/2019 

Analise dos recursos 17/06/2019 à 20/06/2019 

Publicação dos recursos e homologação 

das inscrições  

21/06/2019 

Período para impugnação 24/06/2019 a 28/06/2019 

Publicação das impugnações 01/07/2019 

Defesa da impugnação 02/07/2019 a 08/07/2019 

Julgamento das impugnações 09/07/2019 a 15/07/2019 

Resultado e homologação final das 

inscrições dos candidatos  

16/07/2019 

Período de campanha eleitoral 17/07/2019 a 05/10/2019 

Dia da votação 06/10/2019 

Publicação do resultados da votação 07/10/2019 

Período de recursos da votação 08/10/2019 a 14/10/2019 

Julgamento dos recursos  15/10/2019 a 18/10/2019 

Publicação do resultado do recurso  21/10/2019 

Prazo para recurso quanto ao julgamento 

dos recursos interpostos  

22/10/2019 a 25/10/2019 

Publicação dos recursos e resultado final 

do processo de escolha. 

28/10/2019 

Posse dos Candidatos eleitos  10/01/2020 

 

 Permanece inalterados os locais e horários para a inscrição. 

 

Vista Alegre, 31 de maio de 2019. 

 

Elisandra Alves 

Presidente do COMDICA 


